
INSTITUTO FEDERAL
PA8ANA

PO RTARIA N l o l ] DE 29 DE MAIO DE 2017

O DireLor de Descn\olvimento de Pessoas da Pr6-
Reiloria de Gestão dc Pessoas do Instituto Federal do
P:traná: no uso da competência que Ihe confere a
Poria'ia N' 995 de 27 de julho dc 201fi, considerando o
disposto nos parágrafos 2o e 5' do aj-Ligo 10 e no artigo
lfl-A da l.ei n' 11.091 de 12.01.2005, a Portaria 623 de
26.'09. 2011 do klagníllço Reitor, e conforme processo
n' 2341 1 .003825/2017-0+

RESOLVE

1. Conceder progressão por mérito profissional ao servidor
çaiEO de Assistente em Administração, conforme abaixo)

ocu])ante do

SIAPE SER\'lDOR ~.;i i;;;i ;áÉÜM; DATA DA
PR(X}RESSÀa

DE l LURA

21 IS594 MARCOS ROBERTO NOGUEii<A 98,79 l D
202

28. 04 '17
203

[[. A data [ina] (]o interstício pala o mencionado servidor habilitar-sc à
progressão subsequente é 28/10/18.

ES CAN'tELa

Diretclr de Desenx.'olvimcnto de Pessoas

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
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